
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE SAÚDE

"S Fis.;

CONTRATO N" 129/2017

PROCESSO ADM. N» 090/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.® 022/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA, ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA VENCEDORA DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL N® 022/2017, DO TIPO MENOR PREÇO UNITÃRIO
POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

O Município de Santa Rita, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sito a Av.
Govemador FIávio Ribeiro Coutintio, s/n, Centro, Santa Rita - PB. representado pela Excelentíssima
Secretária Municipal de Saúde, a Senhora MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO, inscrito
no CPF/MF sob o n.® CPF: 343.103.984-72, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a

empresa JOÃO PESSOA VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIRELI ■ EPP, inscrita no CNPJ/MF sob
O n,' 19.580.923/0001-98, com sede à Rua Compositor Agustim Lara, n.® 2007, Bairro Cristo Redentor,
CEP.: 58.071-141,Cidade de João Pessoa - PB, neste ato representada por seu proprietário Paulo Ricardo
Leão Ansel, inscrito no CPF/MF sob o n.® 033.189.751-25, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1-0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações:

b) Lei Federal n® 10.520/2002;

c) Decreto n' 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita

e) Lei Complementar n®101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2,1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, sâo oriundos:
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FUNDO I4UNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 122 2605 2041 Manutenção dos Seiviços do Fundo Municipal de Saúde

10 3041615 2045 Manutenção do Piogiama da Vigilânc» Sanitária

10 301 1603 2046 Programa - Saúde da Famitia

10 3051607 2047 Prevenção e Controle da DST / AIDS

10301 26052051 Manutenção das Atividades do Piso de Atenção Básica em Saúde - PAB

10302 161720K Manutenção de Rede de Atenção Psicossodal

Bementotde Despesas

4490.52 B]uipamento e material permanente

Fontes de Recursos

002 Tesouio Municipai

214 Transferênda da União/SLIS

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 - O presente contrato tem porobjeto aquisição de materiais e equipamentos etetroeletrônicos para
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, dentro das especificações
contidas no Edital do Pregão Presencial n.® 022/2017, na Ata de Registro de Preços n,® 012/2017e anexos
que fazem parte deste instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e
em obediência aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais
legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fomecimento do objeto;
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo I - Termo de Referência do instrumento convocatório

5.2.2. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especificações constantes no Edital, sob
pena de aplicação de penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.3. Disponibilizar para entrega, em um prazo de 24 horas após a solicitação;
5.2.4. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante;



5.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da parti
nesta licitação.

5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
Interferir na entrega do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado em R$ 54.714,00 (cinqüenta e quatro mil.
setecentos e quatorze reais) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste
contrato;

6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições
Iniciais de tiabilitação.
6.3-0 pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias
das Certidões Federal, Estadual e Municipal;
6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às muitas estabelecidas neste Contrato;
6.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;
6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação frscal ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se O direito de suspender o pagamento se os
produtos a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos:
6.8 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação aplicável;

6.8.1 - Será retido 1,5% (um vírgula cinco porcento) sobre o valor total da fatura, para o Fundo
Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios, em atendimento ao inciso I, artigo 3", da Lei n"
1.582/2013, que instituiu o PROSPERAR-SR.

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei
9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, Junto a Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida
AÜva - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo
órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa

Econômica Federal.

6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da
apresentação da proposta de preços final.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1 - O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercício financeiro, com validade e
eficácia legal após a publicação de seu extrato na Imprensa oficial.
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7.2 - O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acon
discriminado no edital, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referid
e na hipótese do mesmo não estar de acordo com o contido no Instrumento convocatório, devolve

que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas nò
Instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
7.3 - O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde juntamente com a Nota de
Recebimento, com todos os custos referente à entrega de responsabilidade da contratada;
7.4 - Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado, sem sinais de violação, sem Inadequação do
conteúdo e Identificados extemamente, de forma a permitir completa segurança durante o seu transporte
e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas nos Anexos I e II.
7.5 - As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rrta/PB, conforme o Termo de Referência {Anexo I);

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8.1 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecuçâo da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência

b) multa de até 10% (dez porcento) sobre o valor estimado contratado, no caso de Inexecuçâo
parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e Impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;

d) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 - A llcitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e
contratar com a União. Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(clnco) anos, sem

prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que

manifestem Interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editallclas para
fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o Item as seguintes hipóteses:

8.4.1 - Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
sem que a llcitante vencedora tenha refirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA ■ DA RESCISÃO

9.1-0 Inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescIndí-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2 - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n' 8.666/93, constituem motivos

para a rescisão deste Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação ao CONTRATANTE;
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b)subcontrataçâo, ce^âo ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por aulçj^açâo
expressa e devidamente justificada peia Contratante. Bem como a associação da CONTRATAI
outrem, fusão, cisão ou incorporação;

9.3 - Ao CONTRATANTE è reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79. inciso
I da Lei n® 8,666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos
peia Contratante, segundo as disposições conüdas nas legislações relacionadas ra Cláusula Primeira
deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Editai;
10.2 - É vedada a Contratada ceder, subiocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo
por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
10.3 - Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraiba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais
privilegiados que seja;

10.4 - E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita, 18 de outubro de 2017.

EÍT^RMARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO

SECRETÁRIA DESAIJDE

CONTRATANTE

JOÃO PESSOA VAI

CONTRA

[Ti UTILIDADES EIRELI - EPP

PA

TESTEMUNHAS: 1). 2).
CPF n® CPF n®
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)SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
"ORIA DE DIV. DE MATERIAL & PATRIMÔNIO

1

PLANEJAMENTO 2017 - EQUIPAMENTOS PERMANENTES - ELETRO ELETRÔNICO

EQUIPAMENTOS PERMANENTES - ELETRO ELETRÔNICO SEOE AT. BÁSICA VIGILÂNCIA CENTRO DE SAÚDE
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FORNO DE

MxrROONOAS

FORNO oe MICROONOAS - APARELHO DE MICROONDAS CONSTRUÍDO EM AÇO
inoxidável ou CHAPA COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM. PINTADO COM TINTA EPOXI,
CAPACIOAOE: NdT«MA DE 2t LITROS. AULEMTAÇAO; 220 V.60 HZ. COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRATO GIRATÓRIO; COM DOURADOR; FUNÇAO AUTO-
AQUECER; FUNÇÃO AUTOOOZWHAR; FUNÇÃO MANTER AQUECIDO POR PESO; TIMER;
PORTA COM VISOR DE VIDRO TEMPERADO. TECLAS PRÊ-PROGRAMADAS; TECLAS
instantâneas para brigadeiro. PIPOCA. HOT DOG; TRAVA DE SEGURANÇA
ELETRÔNICA, POTÊNCIA950W. EQUIPAMENTO COM SELO PROCEL DÊ CONSUMO DE
ENERGIA. GARANTIA MINMA OE UM ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DA

UND. 02 SSS,00 1.172.00 01 586.00 0.00 0,00 01 586,00

13
MÁQUINA
LAVAR MÃQUINA DE LAVAR / LAVADOURA DE ROUPA 10 KG . AUTOMÁTICA UND. 01 750.00 750,08 00 0,00 0,00 0,00 01 750.00

MOTOCOMPRE

SSOR
MOTOCOMPRESSOR ISENTO OE ÓLEO. COM MOTOR 2 HP. CAPAaOADE INTERNA NO
RESERVATÓRIO 28 LITROS - PARA OOONTO. COM ROCINHAS 4MO,00 4SOO,00 00 0.08 01 4JOO.OO 0.08 0.08

15
REFRIGERADO

R DOMÉSTICO

REFRIGERADOR DOMÉSTICO PI REDE DE FRIO ESPECffCAÇÃO POSSUIR SELO PROCEL
DO CENTRO DE PESQUISA DO MINISTÉRIO TC MINAS E ENERGIA. CONSTITUÍDO EM AÇO
PINTADO. NA COR BRANCA, CHAPA DE ESPESSURA MINOIA DE 0.25MM. COM
ISOLAMENTO EM POLWRETANO DE 30MM DE ESPESSURA MWIMA E DESNStDADE
MINIMA DE 3SKGfl43 (METRO CUBICC»).LARGURA: 310MM.
MINIMO.PROFUNODADES10MM-.INIMOALTURA:1600MM4«NIMOE I800L04MAX1MO.

CONGELADOR: NO MÍNIMO DE 30 UTROS(INTERNO).CAPAaOADE MÍNIMA DE 280 LITROS.
1<UMA) PORTA.GAVETA E PRATILEIRA reSMONTAVEIS AUMENTAÇÃO ELETRICA 220V
UNIDAM CONOENSADORA: HERMETRICA DE BAIXA PRESSÃO DE
RETORNO.CONOENSADOfl:ESTATICO.GAS ECOLOGICO. SEM CFC. FABRICAÇÃO
NACIONAL. UND. 02 1.819.00 3.638,00 0,00 02 3.638,00 0,00 0,00

REFRIGERADO

R DOMÉSTICO

REFRIGERADOR DOMÉSTICO P/REC« DE FRIO ESPECIFICAÇÃO POSSLSR SELO PROCEL
DO CENTRO DE PESQUISA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. CONSTITUÍDO EM AÇO
PINTADO. NA COR BRANCA. CHAPA OE ESPESSURA MININA DE 055MM.
ISOLAMENTO EM POLWRETANO DE 30MM OE ESPESSURA MÍNIMA E OESNSHiAM
mínima de 35KGAII3 (METRO CÚBICOS) MÍNIMA DE 320 LITROS. 1 (UMA) PORTAGAVETA E
PRATILEIRA DESMONTAVEISALIMENTAÇAO ELETRICA :220V UNIDADE CONOENSADORA:
HERMETRKA DE BAIXA PRESSÃO DE ETORNO.CONDENSAOORESTATICO.GAS
ECOLOGICO. SEM CFC. FABRICAÇÃO NACIONAL. UND. 2X60.00 18X40,08 00 0.00 09 18X40,00 0.00

SAilOUlCHEIRA

SANDUtCKEIRA - REVESTIMENTO ANTI • AMRENTE PERMITE. VÁRIOS FORMATOS DE
PÃES. ALÇA COM TRAVA DE SEGURANÇA, FACB. DE MANUSEAR. ENROLA CABO
INTEGRADO A BASE. LUZ PILOTO CAPACIDADE: 2 FATIAS OE PÃO OE FORMAE UMA DE
PÃO FRANCÊS. FUNÇteS GRELHAR E FAZER SANDUÍCHES ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS: 760W. BAIXOCONSUMO DE ENERGIA. 0.76KWIH. 220V UND. 01 112.08 112.00 0,00 0,00 0.00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 129/2017

Processo n° 090/2017

Pregão Presencial SRP n® 022/2017
Contratante; Secretaria de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde
Contratada: JOÃO PESSOA COMÉRCIO VAREJISTA DE MULTi UTILIDADES EIRELI - EPP
CNPJ: 19,580,923/0001-98

Fundamentação Legal; Lei n® 10,520/2002 e Lei n® 8,666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELETROELETRÒNICOS PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB,
Valor R$; 54.714,00 (Cinqüenta e quatro mil setecentos e quatorze reais)
Vigência: Até o final do exercido financeiro
Data da Assinatura: 18/10/2017

MARIA DO DESlStRO FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PODER EXECUTIVO

Sccroturia de Finanças
Comissão Permanente de Lieitaçãu

EX I ltA TO DE COM IIA IO

Contrato n" 129/2017

Processo n" 090/2017

Pregão Pieseneial SRP n" 022/2017
Coníratante; Secretaria de Saúde, através do Fundo

Municipal de Saúde
Contratada; JOÃO PESSOA COMÉRCIO VAREJISTA
DEMULTI UTILIDADES EIREM-EPP

CNPJ: l9,5SÜ,923/Ü00l-98

Fundamentaçãu Legal; Lei n" 10,520/2002 e Lei n°
8,666/1993 esuas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS ELETROELF.TRÔNICOS PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB,

Valor R$: 54,714,00 (Cinqüenta e quatro mil setecentos e
quiilü;'2e reais)
Vigêneia: Alé o llnal do c.sereieio lliianeciio
Data da Assinatura: 18/10/2017

Maria do Desterro Fernandes DIniz Catão

Secret;'iria Municipal de Saúde

PODER EXECUTIVO

Prefeito: Emerson Fernandes A. Panta

GESTÃO DÕ DIÁRIO OFICIAI.
ELETRÔNICO:
Luciano Alvino da Costa,

Secretário

Secretaria de Administração e Gestão
Endereço:
Av, Juarez Távora -s/n- Centro - Santa Rita - Paraíba

-58.300-410

Correio eletrônico:

diuriofesaiitanla,pb.Kov,br

Prefeitura Mmiici])al de Santa lüla - Av, liun ez Tjvora - ii« ̂ 3 - Ceiiti o - S.inta Rita- Paraíba -58JOO-410 - www.santarita.pb.gov.br


